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PROJETO DE LEI Nº 2024
(do Sr. Marx Beltrão)

Altera a Lei nº 13.146, de 2015, para
prever  o  uso  do cordão de fita  com
desenho  de  mãos  coloridas
sobrepostas por uma silhueta humana
como  símbolo  Nacional  de
identificação de pessoas com doenças
raras, e dá outras providências.

O Congresso Nacional Decreta:

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015,

Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, para prever

o  uso  do  cordão  de  fita  com  desenho  de  mãos  coloridas

sobrepostas por uma silhueta humana como símbolo Nacional de

identificação de pessoas com doenças raras.

Art.  2°  A  Lei  nº  13.146,  de  2015,  passa a  vigorar  com a

seguinte alteração no art. 2º - A:

“Art. 2º - A. É instituído o cordão de fita com desenhos de

girassóis como símbolo nacional de identificação de pessoas

com deficiências ocultas e o do cordão de fita com desenho

de  mãos  coloridas  sobrepostas  por  uma  silhueta  humana

como  símbolo  Nacional  de  identificação  de  pessoas  com

doenças raras. (NR)

......................................................................................................”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marx Beltrão
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD244830819200
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JUSTIFICAÇÃO

Instituir um cordão de identificação para portadores de

doenças raras é uma forma de garantir que essas pessoas recebam

atendimento adequado e específico  em situações de emergência.

Muitas vezes, a sociedade e os profissionais de saúde podem não

estar familiarizados com determinadas condições raras, e o cordão

de  identificação  pode  fornecer  informações  importantes  sobre  a

condição do indivíduo, ajudando a evitar erros no tratamento. 

Além disso, o cordão também pode ser útil para alertar

sobre alergias, restrições médicas e outras necessidades especiais. 

O  cordão  consiste  em  fita  com  desenho  de  mãos

coloridas sobrepostas por uma silhueta humana como símbolo para

a  identificação  de  pessoa  com  doença  rara.  Os  aspectos

multicoloridos visam representar a diversidade e singularidade dos

indivíduos afetados por doenças raras. 

Esse símbolo é reconhecido mundialmente, tendo sido

utilizado desde 2008, por exemplo, pela Eurordis – Rare Diseases

Europe, nas campanhas em que se comemora o Dia Mundial das

Doenças Raras. 

Diante da urgência deste tema, em face da relevância

da proposta, contamos com o apoio dos Ilustres Pares.

Brasília, de de 2024.

Deputado Marx Beltrão

(PP/AL)
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CÂMARA DOS DEPUTADOS  
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI  

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG  
  
  

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO 

DE 2015  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:201507-

06;13146   
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